
INDICAÇÃO Nº 
2341
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a exploração da cascalheira de Vista Grande, na divisa entre os municípios de Pedro de Toledo e Miracatu.

JUSTIFICATIVA

A Cooperativa Mista Agro-ecológica de Vista Grande – COOPMAVIG, situada no Sítio do Alecrim, bairro Vista Grande, Miracatu, reúne pequenos sitiantes daquela região do estado e que tem na produção agrícola a subsistência de suas famílias.

No entanto, as chuvas do ano passado causaram danos consideráveis nas estradas vicinais, o que vem dificultando o escoamento, prejudicando a renda desses pequenos produtores, além de prejuízos com danos aos veículos que por ali transitam.

Uma solução paliativa seria o cascalhamento dessas vias. Mas, de acordo com informação da diretoria dessa entidade, a prefeitura não consegue executar esse serviço porque as cascalheiras estão todas embargadas, como é o caso da cascalheira de Vista Grande, na divisa entre os municípios de Pedro de Toledo e Miracatu, no sítio do Sr.Ovídio Gutierrez, e outras nos sítios do Carlinhos e Celsinho.

É certo que o manejo desses locais deve ser feito com todo o cuidado necessário, mas também é certo que a situação como está trás prejuízos consideráveis, de forma direta, aos pequenos sitiantes e, de forma indireta, ao comércio dessas cidades, cuja economia se baseia na agricultura. 

Conto com a colaboração dos órgãos competentes do Governo do Estado para que essa reivindicação da comunidade seja atendida, com a adoção das medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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